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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

GABINETE DA PREFEITA


MENSAGEM Nº 059/2015





Angra dos Reis, 30 de setembro de 2015. 




Senhor Presidente,





Tenho a honra de encaminhar para ciência de V.Exa., análise, discussão e votação por parte dos nobres Vereadores dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei em anexo que altera dispositivo das Leis n°s 1.216/02, 1.217/02, 1.218/02, 1.219/02, 1.526/05, 1.529/05, 1.531/05, 1.532/05, 1.533/05 e 1.534/05 e revoga a Lei nº 1.531, de 11 de abril de 2005.

O objetivo deste Projeto de Lei é aprimorar a descrição do logradouro, seu início e término para melhor ordenação da numeração dos imóveis, conforme disposto em norma própria da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

Assim sendo, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, esperando receber o apoio e a compreensão costumeira desse Poder Legislativo para a aprovação do Projeto de Lei em anexo, ao tempo em que reitero votos de elevada estima e distinta consideração. 


Atenciosamente,

MARIA DA CONCEIÇÃO CALDAS RABHA

Prefeita

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Presidente da Câmara Municipal de Angra dos Reis

ANGRA DOS REIS – RJ

/las.
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A N E X O

PROJETO  DE  LEI

ALTERA DISPOSITIVO DAS LEIS N°s 1.216, 1.217, 1.218 e 1.219, SANCIONADAS EM 2002 E 1.526, 1.529, 1.531, 1.532, 1.533 E 1.534, SANCIONADAS EM 2005.


Art. 1º O art. 1º da Lei n° 1.216, de 19 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua Engenheiro Irineu Marconi", o logradouro público com início na Rua Miguel Tavares e término próximo à margem do Rio da Barra Seca, localizado no Bairro Cidade da Bíblia, 1º Distrito deste Município

[...]” (NR)


Art. 2º O art. 1º da Lei n° 1.217, de 19 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua Dona Maria dos Anjos", o logradouro público com início na Rua Júlio Lopes e término na Rua Engenheiro Irineu Marconi, localizado no Bairro Cidade da Bíblia, 1º Distrito deste Município.

[...]” (NR)


Art. 3º O art. 1º da Lei n° 1.218, de 19 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º fica denominada "Rua Júlio Lopes",  o logradouro público   sem saída, com início na Rodovia Governador Mário Covas  e  término  na  Rua   A,   localizado no Bairro Cidade da Bíblia, 1º Distrito deste Município. 

[...]” (NR)


Art. 4º O art. 1º da Lei n° 1.219, de 19 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua Miguel Tavares", o logradouro público com início na Rua Júlio Lopes e término na Rua Engenheiro Irineu Marconi, localizado no Bairro Cidade da Bíblia, 1º Distrito deste Município.

[...]” (NR)
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Art. 5º O art. 1º da Lei n° 1.526, de 09 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua Almerindo Teixeira", o logradouro público sem saída, com início na Rua Evangelina da Conceição e término defronte ao imóvel no seu final, localizado no Bairro Caetés, 1º Distrito deste Município.

[...]” (NR)


Art. 6º O art. 1º da Lei n° 1.529, de 10 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua Evangelina da Conceição", o logradouro público com início na Ladeira do Hugo e término na Rua Polucena, localizado no Bairro Caetés, 1º Distrito deste Município.

[...]” (NR)


Art. 7º O art. 1º da Lei n° 1.531, de 11 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua Professor Ayrton Ferreira", o logradouro público  sem saída, com início na Ladeira do Hugo e término defronte ao imóvel no seu final, localizado no Bairro Caetés, 1º Distrito deste Município. 

[...]” (NR)


Art. 8º O art. 1º da Lei n° 1.532, de 11 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua do Chafariz", o logradouro público com início na Rua J e término na Praia de Garatucaia, localizado no Bairro Vila dos Pescadores, 1º Distrito deste Município.

[...]” (NR)


Art. 9º O art. 1º da Lei n° 1.533, de 11 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua Glicéria Perez dos Santos", o logradouro público sem saída, com início na Rua Erdina Conceição da Cunha e término defronte ao imóvel no seu final, localizado no Bairro Vila dos Pescadores, 1º Distrito deste Município.

[...]” (NR) 
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Art. 10. O art. 1º da Lei n° 1.534, de 11 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada "Rua Erdina Conceição da Cunha", o logradouro público sem saída, com início na Rua do Chafariz e término defronte ao imóvel no seu final, localizado no Bairro Vila dos Pescadores, 1º Distrito deste Município.

[...]” (NR)


Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

****************
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